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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2025

“Altera dispositivo do art. 106 da Lei Complementar n° 34. de 25 de maio de 2011, que dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos de Santana de Parnaíba.”

AUTORIA: Poder Executivo

JOSÉ HUGO DA SILVA, Presidente da
Câmara Municipal de Santana de

Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER que a

Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1° O caput do art. 106 da Lei Complementar n° 34, de 25 de maio de 2011, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 106. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo terá direito à licença para tratar

de assuntos particulares, pelo prazo de 6 (seis) meses consecutivos, sem remuneração,

podendo ser prorrogada por meio de sua solicitação expressa, pelo prazo máximo de até 2

(dois) anos, sendo que o início e a renovação ficarão sujeitos aos critérios da Administração,
devidamente fundamentados.

(NR)

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Antônio Branco, 12 de agosto de 2025.
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COMPROVANTE DE ABERTURAPREFEITURA DE

SANTANA DE PARNOfBAV

PROTOCOLO N° 250.813.052.860.900

DADOS DO REQUERENTE

Nome Fantasia: GAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE
PARNAIBA

Inscrição Municipal:

Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE
PARNAIBA

Inscrição Estadual:

CNPJ: 59.043.513/0001-22

ENDEREÇO

Logradouro: LARGO DA MATRIZ, 63

Bairro: CENTRO.

CEP: 06501-005

Cidade / UF: SANTANA DE PARNAIBA / SP

Complemento:Número:

INFORMÂÇÕES DO PROTOCOLO

Início do protocolo: 13/08/2025

Requerente: JOSE HUGO DA SILVA para:
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA
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Abertura do protocolo: 13/08/2025 às 16:21

Nível de acesso: Livre

Categoria: Câmara Municipal
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Detalhamento:

Encaminho Autógrafo de Lei Completar n® 04.2025 - "Altera dispositivo do art. 106 da Lei Complementar n° 34, de 25 de maio de 2011,

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos de Santana de Parnaíba." Autoria: Poder Executivo
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